
 

DIÁRIO OFICIAL 

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
www.santahelena.pr.gov.br/diario 

 

ANO IV 
EDIÇÃO Nº1829 

 

SEGUNDA FEIRA – 07/06/2021 EDIÇÃO DE HOJE: 8 PÁGINAS PÁGINA 3 
 
 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente 
com Certificado Padrão ICP-Brasil e 
Protocolado com Carimbo de Tempo SCT. 

www.santahelena.pr.gov.br – dioe@santahelena.pr.gov.br Pág. 3 

 

 
Data: 07 de junho de 2021 
SÚMULA: Decreta a adoção de medidas restritivas no Território do município de Santa Helena, além das 

medidas de competência concorrente entre Estado e Município, decorrentes do Decreto Estadual n.º 7.662/2021 de 17 
de maio de 2021, que promove alterações do Decreto n.º 7.020 de 05 de março de 2021. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO DECRETO ESTADUAL Nº 4.230 DE 16 DE MARÇO DE 
2020, BEM COMO A LEI FEDERAL N.º 13.979 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, E 

 
Considerando o disposto na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001; na Lei Federal nº 13.979, 

de 06 de fevereiro de 2020; no Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020; na Declaração da Organização 
Mundial da Saúde, de 30 de janeiro de 2020; na Portaria do Ministério da Saúde MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 
2020; e nos Decretos Estaduais nº n.º 7.662/2021 e n.º 7.020 de 05 de março de 2021. 

 
Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pela COVID-19, publicado pelo 

Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020, e o Plano de Contingência Estadual para 
Infecção Humana pela COVID-19, editado pela Secretaria de Estado da Saúde; 

 
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 

epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde; 
 
Considerando a relevância em manter a prestação de serviços e atividades voltadas à subsistência, saúde e 

abastecimento dos cidadãos, desde que observadas as normativas da Secretaria de Estado da Saúde e das demais 
secretarias municipais de saúde; 

Considerando o que o número de casos ativos elevaram-se significativamente conforme os últimos 06 (seis) 
boletins publicados pela Secretaria Municipal de Saúde, com uma média de 290,66 (duzentos e noventa vírgula 
sessenta e seis) casos ativos; 

 
Considerando que a média de casos ativos, em cotejo com a população de Santa Helena, estimada pelo 

IBGE em 2020 em 26.767 (vinte e sete mil, setecentos e sessenta e sete) pessoas, significa um percentual de 1,08% 
(um vírgula zero oito por cento) do total de habitantes, verificando-se um aumento  significativo de casos, sendo que no 
último decreto editado, haviam 0,74% (zero vírgula setenta e quatro por cento) em relação ao número total de habitantes 
do Município; 

 
Considerando que a taxa de ocupação de Leitos de UTI na 20ª regional de saúde, é de 100% (cem por 

cento) conforme dados de 06/06/2021, com uma fila de espera de 39 (trinta e nove) pacientes para vagas em UTI e 94 
(noventa e quatro) para vagas em enfermaria. 

 
DECRETA:  
 
Art. 1º O Município de Santa Helena adotará em seu território, todas as medidas de competência 

concorrente entre Estado e Município, decorrentes do Decreto Estadual n.º 7.662/2021, que promove alterações do 
Decreto n.º 7.020 de 05 de março de 2021. 

 
Art. 2.º Em regime complementar ao Decreto Estadual n.º 7.020 de 05 de março de 2021, alterado pelo 

Decreto Estadual n.º 7.662/2021, e ao Decreto Municipal n.º 349/2021 de 24 de maio de 2021, ficam ainda adotadas as 
seguintes medidas: 

 
I- Fica decretado, por tempo indeterminado, o fechamento dos bares no período compreendido entre as 18h 

até as 08h do dia seguinte; 
 
II- Fica proibido, durante a vigência deste Decreto a prática de jogos de baralho, sinuca, bocha ou qualquer 

outro jogo de azar nos bares, restaurantes, lanchonetes, boates e/ou estabelecimentos congêneres;  
 
III- No período de vigência deste Decreto fica determinado, nos supermercados localizados no Território do 
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Município, a redução de sua capacidade de atendimento ao público para 40% (quarenta por cento); 
 
IV- Fica determinado, durante a vigência deste Decreto, a todos os mercados e supermercados, a exigência 

de uso de máscaras, o controle de fluxo de clientes por meio de senhas ou outra forma que garanta o cumprimento do 
percentual previsto no inciso III deste artigo, bem como a medição de temperatura e higienização nas mãos de seus 
clientes, carinhos e cestinhas, com álcool gel 70% (setenta por cento), sob pena de aplicação de multa ao 
estabelecimento e a quem descumprir a presente medida; 

 
V- Fica proibido durante a vigência deste Decreto a venda de bebidas alcoólicas a partir das 18h até as 08h 

do dia seguinte, em qualquer estabelecimento comercial, permitida a venda por meio de Delivery; 
 
VI- Fica determinado durante a vigência deste Decreto o Fechamento de todas as distribuidoras de bebidas 

localizadas no Território do Município de Santa Helena, incluindo eventual loja de conveniência ou outro ramo de 
atividade que funcione junto a distribuidora, a partir das 18h até as 08h do dia seguinte, sendo permitido o Delivery; 

 
VII- Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto poderá ser aplicada a medida de 

fechamento do estabelecimento pelo prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo de multa e demais encaminhamentos legais 
cabíveis; 

 
VIII- A multa a que se refere o inciso VII deste artigo poderá ser aplicada inclusive às pessoas físicas que 

estiverem nos estabelecimentos fiscalizados e estiverem desrespeitando as medidas estabelecidas por este e outros 
Decretos que tratam da matéria; 

 
IX- Fica determinado durante a vigência deste Decreto a suspensão dos atendimentos presenciais nas 

repartições públicas do Município, nos setores não essenciais, devendo as Secretarias Municipais priorizar o Trabalho 
remoto, em sendo necessário seja realizada a escala de servidores, permitindo-se apenas a realização das sessões 
decorrentes dos processos licitatórios já em andamento e/ou já agendadas, sendo que o agendamento de novas 
sessões deverá ocorrer apenas para as licitações que tratem de insumos ou serviços essenciais para as atividades do 
Município. 

 
Art. 3.º Fica recomendado aos responsáveis pelas atividades religiosas, nos templos e igrejas do Município, 

para adotar medidas que diminuam a realização de atividades presenciais; 
 
Art. 4.º Fica recomendado as Farmácias localizadas no território do Município de Santa Helena, para que 

abstenham-se de vender remédios (kit Covid) sem a prescrição médica. 
 
Art. 5º Fica determinado aos laboratórios de exames clínicos localizados no Município de Santa Helena, 

que informem a Secretaria Municipal de Saúde, qualquer solicitação de exame para COVID-19, a fim de possibilitar o 
isolamento e monitoramento do paciente. 

 
Art. 6º As demais medidas publicadas em Decretos Municipais anteriores e que não conflitem com as 

publicadas neste decreto permanecem em vigência. 
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

podendo ser prorrogado. 
 
Gabinete do Prefeito de Santa Helena/PR, aos 07 dias do mês de junho de dois mil e vinte e um. 
 
 
EVANDRO MIGUEL GRADE 
PREFEITO  


